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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 12.446  
de 3 de dezembro de 2021.

“Dispõe sobre permissão de uso de bem público a HCFMB e FAMESP”

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o Convênio FAMESP/HCFMB nº 01/2018, e Termos
Aditivos nºs 11/2020 e 06/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de
Botucatu e o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu –
HCFMB e Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar – FAMESP;

CONSIDERANDO que é interesse do Município a cessão de equipamento
Raio X Fixo Digital ao Pronto Socorro Adulto para atendimento à população;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei Orgânica do
Município de Botucatu;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 51.138/2021;
 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário, ao Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
12.474.705/0001-20 com interveniência da Fundação para o Desenvolvimento
Médico Hospitalar – FAMESP, inscrita no CNPJ 46.230.439/0001-01, do bem
público pertencente ao patrimônio municipal, constante no Termo de Cessão
de Uso e parte integrante do presente Decreto, como segue:

Descrição do bem:  Equipamento de Raio-X Fixo Digital, Gerador de Raio-X
micro processado de alta frequência, potência mínima de 50KW- série
SWA0390D.        
Patrimônio 000000098065

Art. 2° A Permissão outorgada destinar-se-á, exclusivamente, ao atendimento
da população no Pronto Socorro Adulto.

Art. 3° A permissão será regulamentada mediante lavratura do respectivo
Termo de Permissão de Uso, que será assinado entre os contratantes, com
prazo de validade de doze meses, a contar da assinatura do respectivo
Termo, podendo ser prorrogado por iguais períodos a critério das partes.

Art. 4º Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a
terceiros, no todo ou em parte, do objeto da presente permissão de uso.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 3 de dezembro de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 3 de dezembro de 2021

- 166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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